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Autoria: COMISSÃO DE JUSTIÇA 

Assunto: Dá nova redação ao caput do art. 107 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 - 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba. 
(Sobre definição das Moções) 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 

os 

 

ESTADO DE SÃO PAULO 

  

COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Resolução n°06/2016, de autoria da Comissão de Justiça da 
Câmara Municipal de Sorocaba, que "Dá nova redação ao caput do art. 107 da 
Resolução n° 322, de 18 de setembro de 2007 — Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Sorocaba. (Sobre definição das Moções)". 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara Municipal 

de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador Jessé 

Loures de Moraes, que deverá observar o § 1° devendo emitir seu parecer 

conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 22 de novembro de 2016. 
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